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Art., 10 - Institui a obrigatoriedade dein~tálação de,bancos nas
paradas de ,ônibus de Carazinho, onde já existem os abrigos,

• - " .• : . f

Parágrafo Único - Os futuros projeto~ de paradas d~ ônibus
deyem ser instalados com abrigo e bancos, ,
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Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na da~a.de sya ~Übli~~Ção,
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JUSTIFICATIVA: Hoje, em muitas das ;parada$ de, 6!~ibus não
existem assentos para os 'usuários descan',5are,m,e'nquanl6 aguardam
a- chegada 'do ônibus, Isso se faz, necessário, principalm'ente àqueles,
portadores, de necessidades especiais,;id~sos, 'gestantes .8 ~s,Uários
c9m crianças de colo, ' • 'i.' '!t, ': ":,"~"
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, _ A colocaçao, de assentos' tafT;l~érr.flrerP}~,I;JIf-a! IP",ra a

apllcaçao do art, 2° do Estatuto do Idoso que dll;Poel,'ipar,i?,ps;;',?gurar
todas as opo'rtunidade's e facilidades, para.:p~i'sé'rv:?l9ã~ '(Ji~1;Wbf~sàúde

, física e mental 'e seu aperfeiçoamento rnol-al!!ii,nt~l~ét'~q,II;':f~p,i~i.t6al 8
social, em condições de liberdade e dignidaaé" '-,;' :'1" ~'.,,::.;',I'II1:I,'
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Esta medida visa, melhorar a qualidaa'é ,;josJ~er.Vi<os i de
transporte públicO de Carazinho e adequando-os confor.rne:Os: padrões
de mobilidade, . ",,' . '. :\
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